
Art. 61. Para elaborar o orçamento estimado a distribuidora deve utilizar banco de preços 
próprio ou custos de obras com características semelhantes realizadas nos últimos 12 meses.  

 
Art. 62. A distribuidora pode disponibilizar o orçamento estimado por meio de ferramenta 

computacional em sua página na internet, em aplicativos ou em outras plataformas digitais, desde que 
seja possível ao consumidor e demais usuários:  

 
I - inserir os dados constantes do formulário de consulta e receber de forma automática a 

informação se existe a disponibilidade na rede para a conexão de suas instalações, considerando as 
informações disponíveis na simulação; e 

 
II - imprimir e/ou salvar o orçamento estimado com a data, identificação da distribuidora e as 

informações exigidas no art. 60. 
 
Parágrafo único. A utilização da ferramenta é opcional ao consumidor e demais usuários, que 

podem solicitar o orçamento conforme disposto no art. 21.  
 

Seção IX 
Do Orçamento de Conexão 

 
Art. 63. A solicitação de orçamento de conexão é obrigatória nas seguintes situações: 
 
I - conexão nova; 
 
II - aumento da potência demandada ou elevação da potência injetada no sistema de 

distribuição; 
 
III - alteração do ponto ou da tensão de conexão;  
 
IV - estabelecimento de um novo ponto de conexão entre distribuidoras;  
 
V - conexão em caráter temporário, incluindo a modalidade de reserva de capacidade;  
 
VI - instalação de geração em unidade consumidora existente, inclusive microgeração e 

minigeração distribuída; e 
 
VII - outras situações que exijam o orçamento de conexão da distribuidora. 
 
Parágrafo único. A distribuidora deve tratar o pedido de conexão nova de instalações com 

contrato vigente como alteração de titularidade, conforme art. 138 e seguintes, exceto se: 
 
I - o consumidor, esclarecido sobre a operacionalização da alteração de titularidade, optar 

pela manutenção da solicitação de conexão nova; ou 
 
II - as características da carga ou geração e das atividades desenvolvidas impossibilitem 

tecnicamente o tratamento como alteração de titularidade. 



Art. 64. A distribuidora deve elaborar e fornecer gratuitamente ao consumidor e demais 
usuários o orçamento de conexão, com as condições, custos e prazos para a conexão ao sistema de 
distribuição, nos seguintes prazos, contados a partir da solicitação:  

 
I - 15 dias: para conexão de unidades consumidoras com microgeração distribuída ou sem 

geração, em tensão menor do que 69kV, em que não haja necessidade de realização de obras no sistema 
de distribuição ou de transmissão, apenas, quando necessário, a instalação do ramal de conexão; 

 
II - 30 dias: para conexão de unidades consumidoras com microgeração distribuída ou sem 

geração, em tensão menor do que 69kV, em que haja necessidade de realização de obras no sistema de 
distribuição ou de transmissão; e 

 
III - 45 dias: para as demais conexões.  
 
§ 1º A distribuidora não deve emitir orçamento de conexão caso a solicitação de conexão 

nova, sem microgeração ou minigeração distribuída, possa ser atendida em tensão menor que 2,3 kV e 
apenas com a instalação de ramal de conexão, devendo realizar a vistoria e a instalação do sistema de 
medição, conforme art. 91. 

 
§ 2º A distribuidora pode suspender os prazos dispostos neste artigo se: 
 
a) houver necessidade de consulta a outra distribuidora ou avaliação do Operador Nacional 

do Sistema Elétrico – ONS, conforme art. 76; ou 
 

b) a distribuidora não obtiver as informações ou autorizações da autoridade competente, 
desde que estritamente necessárias à realização do orçamento. 

 
§ 3º A distribuidora deve comunicar previamente ao consumidor e demais usuários caso 

suspenda os prazos dispostos neste artigo. 
 
§ 4º O prazo deve voltar a ser contado imediatamente após cessado o motivo da suspensão.  
 
§ 5º A distribuidora deve elaborar um único orçamento de conexão para a conexão de unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, contemplando de forma conjunta a conexão 
da carga e da geração. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 

 
Art. 65. O pedido de orçamento de conexão deve ser feito para a distribuidora responsável 

pelo serviço na área geográfica em que se localizam as instalações do consumidor e demais usuários, 
exceto se houver indicação diferente no orçamento estimado ou em orçamento de conexão elaborado 
por outra distribuidora. 

 
Art. 66. A distribuidora não pode se recusar a elaborar e fornecer gratuitamente o orçamento 

de conexão nas situações em que as instalações do consumidor e demais usuários não se encontram 
completamente implementadas.   

 
Art. 67. O consumidor e demais usuários devem fornecer as seguintes informações para a 
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elaboração do orçamento de conexão, no formulário disponibilizado pela distribuidora: 
 
I - para pessoa jurídica, apresentação dos documentos relativos à sua constituição, ao seu 

registro e dos seus representantes legais;  
 
II - para pessoa física, apresentação de: 
 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF, desde que não esteja em situação cadastral cancelada ou 

anulada de acordo com instrução normativa da Receita Federal; e  
 
b) Carteira de Identidade ou outro documento de identificação oficial com foto e, no caso de 

indígenas, podendo ser apenas o Registro Administrativo de Nascimento Indígena – RANI; 
 
III - endereço das instalações ou do número de identificação das instalações já existentes e o 

endereço ou meio de comunicação para entrega da fatura, das correspondências e das notificações;  
 
IV - declaração:  
 
a) descritiva da carga instalada;  
 
b) das demandas que pretende contratar, caso aplicável, detalhando a data de início do 

faturamento requerida e, se houver, o cronograma de acréscimo gradativo; 
 
c) da modalidade tarifária pretendida; e  
 
d) do benefício tarifário que tenha direito, com a respectiva documentação, a exceção das 

subclasses residencial baixa renda que deve observar o art. 200. 
 
V - informação das cargas que possam provocar perturbações no sistema de distribuição; 
 
VI - no caso de central geradora, informação das cargas e o valor máximo de potência relativo 

a seus serviços auxiliares e infraestrutura local; 
 
VII - informação e documentação das atividades desenvolvidas nas instalações;  
 
VIII - apresentação de licença ou declaração emitida pelo órgão competente caso as 

instalações ou a extensão de rede de responsabilidade do consumidor e demais usuários ocuparem áreas 
protegidas pela legislação, tais como unidades de conservação, reservas legais, áreas de preservação 
permanente, territórios indígenas e quilombolas;  

 
IX - apresentação de documento, com data, que comprove a propriedade ou posse do imóvel 

em que se localizam as instalações, observado o art. 14;  
 
X - indicação do local do padrão ou subestação de entrada no imóvel, exclusivamente nos 

casos em que ainda não estiverem instalados e existir previsão de necessidade de aprovação prévia de 
projeto na norma técnica da distribuidora; e (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 
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